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TEXTO / JUSTIFICACAO

Art. 120 § 8° do arligo 15 da Lei n® 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com a seguinte
redacio;

..............................................................................................................................

§ 8° Os consumidores que exercerem a 0pgao prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei
poderéo retornar & condigdo de consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a
continuidade da prestagéo dos servigos, nos termos da lei e da regutamentagéo, desde que
informem & concessionaria, & permissiondria ocu A autorizada de distribuigdo local, com

antecedéncia minima de 1 (um) ano.

JUSTIFICACAO

As medidas estabelecidas pela MP 579 provocaréo imporiantes mudangas na composicéo tarifaria
dos consumidores atendidos pelas empresas de distribuigdo. Tais mudangas, segundo o MME,

resultar&o em redugéo média de 20% aos consumidores finais.

Porém, a redugéo média apontada pelo MME néo devera ser observada pelos consumidores livres,
uma vez que 0os mesmos n&o serdo contemplados com os beneficios decorrentes da amortizagio dos
empreendimentos de geragfo de energia elétrica, os quais serdo exclusivos aos consumidores
cativos. Diante disso, para que as medidas possam surtir os efeitos desejados para a recuperacéo da
competitividade do setor produtivo, é fundamental que os consumidores livres possam retornar &

condigéo de consumidores atendidos mediante tarifa regulada, em prazo adequado.
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